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GovERNO MUNrcrpÂ(E

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo

Gestão 202L12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO7/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E PLANEJAMENTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIÂ E FINAI\{ÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para a

Contratação de empresa especializada em engenharia de segurançe e medicina do trabalho, saúde

ocupacional para elaboração de programa de Gerenciamento de Riscos - PG& Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, Laudo Técnico das Condições Ambientais no
trabalho - LTCAT, elaboraçâo de Laudos de Insalubridade - LI' elaboração de Lrudos de
Periculosidade - LP, müo de E-social - tabelas S-221O, S-2220, 5-2240, consultoria mensal de E-
Sociat e REINF, para atender es necessidedes do Município de Sento Antônio do Leste, solicitamos
a Vossa Senhori4 através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão s€ existe
rubrica orçamentiiria e por qual (is) dotação (ões) orçamentiíria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l6 de janeiro de 2023

LUIS DE
Secretario Muúicipal de AdminisEa{ão e Planejamenlo

PortÚia 2(Á12021 de I t de jrmho de 2021



GOVERNO ICIPALMUN
,\

SANTO ANTOilIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas c4ç.r3 I o

Gestão 2O2Ll2024 FLs
RU8

PORTARIA N"26412021.
DE: 18 DE JUNHO DE 2021.

No

JOSE ARIMATEIA VIEIRÀ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Lestc, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOI,VE;

Artigo lo NOMEIA o Sf. LIIS CARLOS
REZENDE, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ADMIMSTRAÇ Ãoe
PLANEJAMENT O desta Prefeitura.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçào e Plane.jamento quc tome as providências nec€sárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

AÉigo 4o - Revogam - se as disposições em contráno.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABÍNE'TE DO PREFEII'O
f,n.: l8 DE,IUNHO DE 3021

JOSE ARTMATT]IA VIE ALVES
PRETEI O MU PAL

Registrada na seci'etzu'ia de Administraçào e Planejamento e Publicada por afixaçâo em

local de costume. contbrme na legisiação etn vigor.

www.santoaí oniodoleste.mt.gov.br I
Rua A - lf 367 - Jardim San(a lnês - Fone: (6q UAe1080 - CEP: 78.628-dN - Santo Antônlo do LostdrtT

e-mail : prêfeiturâ@santoantoniodoloste. mt. gov.bÍ



21 oe Junlc de 2021 ,Jomal OÍcral Elgkónico oos MunrciDios do Estado de Mato Grosso - ANO xvl I N" 3.753

LEIA-SE

Arligo l" - CONCEDER e servrdor públrcc eÍeiivo JERONIHO LEIES DE

SIQUEIRÂ, Função GratrÍrcada flo valor de R§ 1.,a00.00 {Hum mll r qua-

troc4ntos reais),

Aaligo ? - Oeterm'nar â Seúetana lúuniopal de AdíírnstreÉo e Plãneta-

mento que iome as paovidênoas necesúnas paÍa a execução desta por.

iana.

Aaigo 30 - Esla Ponanê entra êm vrgcr na data de sua publicâÉo.

Artigo aP - Revogam - se es dispos,Ées em contráÍo

REGISTRÁ§E

PUBLICÁ-SE

CUiTPRÂ-SE.

GABINETE OO PREFEITO

EMr 18 OE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRÀ ALVES PREFEITO iiIUNICIPAL

Regr§íadâ nã Secíelana de AdmrnÍstraÉo e Planelêmento e Publacada

por afixaçáo em localde cost!rne coníorme na leglslaçáo em v(gor.

PREFEITURA/RECURSOS HUÍtIÂNOS
PORTÀRtA N'. 26412021.

DE: ',8 OE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIMÀTEIA VIEIRÀ ALVES, Preíelto Münicrpal de Santc Antohro

dc LÊsre. Estado de lJàlo GÍosso r'o uso de auâs âlnburÇões legârs.

RESOLVE:

AÍtigo 1" - NôMEIA o sí LUIS CÀRLoS R ÉZE N DE. Dâre resoonder Pelo

cargo de SECRETARIo DE ADl,llNlSÍRAçÀO E PLANEJAMENTo desta

Preíe,tura

Aítigo ? - DeteÍll.rNaí ã Secíe1ã rô tl!lloFal de Aómlnisl.aÇáo e Planeja_

mênlo duê lorne as cto!roállcres re:essérrás peía a execucáo oesta poÊ

Artrgo 3'- Eila Poíâíâ erl:a en ;igai rra date oe s!ê prrbl:caçâo

Artigo 4'- Revoqam - se as orsposrÇces enr conl:iano

REGISTRA.SE

PUBLICA.SÉ

CUÍÚPRA-SE.

GABINETE DO PREFEIÍO

ÊM: 1E DE JUNHO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

Registradâ'rs sec,e1âr,a dE AdnrrrlslraÇào a Planelâmento e Publicâda

pa'atrãÇáo <,^ 1'êl .ie :r91. -e :..1 rÍ^'c, à le?,slacáa e,n v€oÍ

PREFEITURA/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA N' 263/202í

DE 18 DE JUNHO OE 2021.

REVOGA PORT-ÀRIÁ N" ]]1]2'2: DE Í2 DE JÁNEIRO DÉ 2021 E OÁ

OLJTRAS PROVIOÉNCIAS

JOSE ARIitATEIA VIEIRA ALVES. PÍêíc lo i,l.,niopêl de Sanlo Antonro

o,:: t esie EsraJo (]e llaia Grosso n1 uso de suas 3tritlu;ÇÔes legais.

RÊSOLVÉl

A,1,go 1' - REVOGÂR Portaria sob n' 111/2021 de í2 de jan.ito dê

202'l qi,e nú^1eie c SÍ LutS cARLOS REZENDE para responder pelo

eargo de SECRETÁRIO DE INDUSTFIA t coMERClo des!â Prefatura

,!r:rnrclpal

Artigo ? - OetenniMr e Sêcretaria Municipalde Administraçâo qúe lome
â§ providêícrâs nêcessárias para a erecuÉo desla poftaía.

Anigo 3'. Esta Portala enlía em vigoí na data de sua publicaÉo.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUi'Pf,Â.SE.

GABINETE DO PREFEITO

Ef,i: íE DE JUNHO OE 202'1.

P.Íú.s.A.
FLS N"
RUB

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IIUNICIPAL

Regrstrada na SecÍeteria de Admihistração e Planejam€nto e Publcadã
poí afixaçào em local de @stum€, coníorme ía legislaÉo em vigor.

PREFEITURANECURSOS HUÍíANOS
PORÍAR|A N".26í202r.

DE: tB DE JUNHO OE 2021.

DrspÔE soBRE o or19p2lçÀo PARÂ EFETUAR O REGlirE OE

AOIANÍAIIEI{fO A SERVIDOR PÜBLICO MUNICIPAL E OÁ OUÍRÂS
PROVIOÊNCtAS.

JOSE ARI ATEII VIEIRÂ ALVES, Prefeito Muni.,pal de Sanlo Anlon,o

do Leste, Eslado de Malo GÍosso, no lso de sues etriburÇões legers com

tundamento no aÍ1eo 51 de Lei Federâln" 8.666193.

RESOLVE;

AÍligo í'- Aúoízãr e SêcÍetanã MunlcFel de Êcônomiâ e Frnençâs con-

cêder eo Exmo, Sí. Josê Arimateia Vleira AIves - Prefe(o Munldpal- adi'

antamento nô valor c,e RS 800.C0 (orlocêntos reâ,s).

Adigo f - O ediantamento servrrá para alendêr o disposlo no AÍtrgo 4" da

Lei Munrcipal n" 032,2001 de 17 de agosto de 2001.

Artigo 3o - Os recuísos sêráo destinados e aplicâçào nos elementos de

despêsas des seguintes dotaçôes oÍçamentánas.

A2 01 O1j22,5DO2 2OO5 - GABINETE DO PREFEITO

3390 30 - Malenal de Consumo RS 800 00

AÉigo,a'. A prestaeo de Contâs deverá sel eíeloada den(ro do prazo de

30 (tíinta) diâs à conlar da dãta do re@bimento do oumeráno à Tesoure_

1A

AÍrigo 5" - Estâ PoÍtaía entrará em vrgoí na data dc sua publrcaÇào, revo-

gãndo as d'sposiçôes em mnreío-

REGISÍRA§E

PUBLICA-SE

CU[IPRA.SE.

GABINÉTE OO PREFEITO

EM: 1E DE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO Í{UNICIPAL

Regrstrads na SecÍetaria de Administração e PlâneJâm€oto e Publrcádâ

poí âfrxaçáo em local de costúme conÍorme nô legislêÉo em vigoí

PNEFEITURA/RECURSOS HUXANOS
PORTARI,A No. 27í1202í.

OE; '18 OE JUNHO DE 2021,

CONCEDE A SERVIOOR PÚBLICO $'EVERTON ANCELrlo PEREIRÁ

oE sousA, FUNçÂo GRÂÍIFICADA € OÁ OUTRAS PROUOÊNCIAS

JOSE aRl AÍEla VIEIRÂ ALVES, PÍefêno Mlhrcrpal dê Santo Ânlonio

do Leste Estado de Mato Gíosso, no oso de súes atíbutÉes legals.

j.-i .or'r lla'all ,ríj'1'l L'"-f ' ;'.-,.r' t'''f irrt L\' 230 Assrnado Oqitalmente



SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Gestão 2O21/2O24
atD_- Continuidade do progresso, de mãos dadas com Êff3Yilt

FLS
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No 0

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO7l2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

- PREZADo sR. PREFEITo

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Contratação de empresa especializada em engenharia de segurança e medicina do trabalho'
saúde ocupacional para elaboração de programa de Gerenciamento de Riscos - PGR' Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacionat - PCMSO, Laudo Técnico das Condições Ambientais
no trabalho - LTCAT, elaboração de Laudos de Insalubridade - LI, elaboração de Laudos de

Periculosidade - LP, envio de E-social - tabclas S-221O, 3-2220, S2240, consulÍoria mensal de E-
Social e REINF, para atender as necessidades do Município de Santo Antônio do Leste, conforme

solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta

Secretaria para que efetue os trâmites necessiíLrios.

Santo Antônio do Leste - MT, l6 de janeiro de 2023.

WE!'ERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
secretário municipal de economia e finanças

portaria n'. 36012022 de 21109/2022
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SECRETÁRIO
ECONOMIA EDA O(, I.RÁs

VTEIR.{
ipal dc Sanro
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PORTARTA N".360t2022.
DE: 2t DE SETEMBRO DE 2022.

NOMEIA. () SERVIDOR PlrB116, ,EFEl IVO PARA ITNSPONDER PÉLOCARGO DII
MUNTCIPAL DE
FINÁNÇA§ 

F-

PROVIDÊNCIAS,

JOSE ARIMATEIA
ALVES. prefeiro Munic

^nlonio 
do Lesre, Estado d

no uso de suas atribuiçdcs I

Jl?Htffi ]"il,'n","dr?.'o'§rmTdi?,#ffi {fi *}ffiJ'§i:irtf
Adminisrraçâo que úome as providências ilHril,H.#iffi,iffitaria tutunicipal de

publicaçâo. revogando as disposiçôes.rtilit#;.o-ta Portaria entra em'igor na d.ra de sua

REGISTRA§E

RESOLVE;

PUBLICA.SE

JOSE ARTT}íÁTETA
PREFEITO MU

CUMPRA-SE.

ALVES

"iii"1.#?3,9iã.,x.ilg

L
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21 de Sêteflüm dê 2022 . Joínat Of.Àt Ektôoico dc lrunictpio§ do Eslado de Mab Grosso ,

Lrur.s.a.r_
I,LS N'

Registrada na Sêcjetaíia de

codLÍnê, cpníonne na bgshçâo em

Âdminist açào I Publioôda

vEoÍ.

e

ErruRA Ui OpÂL DE§ÂraT?2ar{Íot{p m LESIE

, Mãjores inÍorBaçóes poderâo ser obtidas.,úrno à Cooíd€oadoÍia de Recrr._
, sos Humanos desta preÍeilura ern 6q75aio de 6lÇêd;eflla
I Gabinet€ do FteÍeito Muospal (b Santo AÍxório do Lêste, aG 20 dias dorÍÉs de Eetêrúro de 2@2
' JOSE ARIíÂTE|A \/rEIÍiÂ ALyES Írübrro t rr.rb{or,
A EXO I

por afrraÉo em local de

LUI!' CARLOS REZEII OE

sEcRErÁRlo DE aoxntsrRÁÇÂo 6 pga;s341sp7g

'^.'.*gi#lBF,3âi,rÃffi $11Ui? 
oo LEsrE

EotrAL oE coNvocAçÁo
,t 015t20n

A Preêitura Mumcipal de Santo Aínôr o do Leste - MT, por lnteÍrÍÉdio deseu íeprerentente bgat, S. JOSE ÂRIMATEIÂ VtEtRA ALVES_ PÍEtsitol Municipâi, COi{VOCA o (a) cardtdato (ã) relâdonado (a) rE anexo I de6teE( ilel, aprovado (a) no Paocêsso Selêüvo Sirnplifcâdo rp míZO2t. reeti_zado e.n 19l04tZO21.lendo o resultádo sljo hoírdogado em 31r05202.t,para comparecerem Degta coof,oExAoo RIA DE RECURSOA HUIA.taOS desta heÍeitura. no pr8zo de íó 0a (quâtro) d Iâa útals n(,s lrcíáíio6ê exp€dirnte (O7.mr 1t Oh e '13:OOh às .t 
7.OOfr) muírdoG de todo! osdoqÍn€ntos corEtant€É no rEsÍrE ierh do Êdital e íehcionado no Anexol, deste êdilal, pâÍa lornaíeín pGse àr sêus respeaÍi\os cargos

Se.á considerádo desislentê e poítanto, elirÍsnado do procêsso 6ele0vosiÍrptifcsdo, o (§) câíüidato (s) coílvocãdo (s) que náo coíÍFarecêr (em)até a deta edábêlêddâ e ÍrunirG dos doqJnEntos exigirc. podendo aPrÉJeitura Municipat de Sanb Ântôoio do Leste _ MT corivoÉaro(s)o(s)pró4mo (s) candirato (s) ap.ovado§. oàedecira rigoíGsrnente a oúem êdass,ficação

, 0o EoÍTAL oE cotlvocÂçÁo r{. oí um2z-

PREF

FORIAhta ,f. 360/2022.

DE: 2í OE SEIETBRO DE 2022.

RE6STRA§E

PUBLICA§E

CUXPRA§E.

GAEINETE OO PREFEÍTO

EI: 2.t SETEIBRO OE 2022_

JOSE ARIUTEÁ VIEIRÂ ALVES

PNEFEITO IUI'IGIPAL

§í1 O 
-âcolhimerio 

l.ámilia. da criança e do âdotês.6r[e podeÍá cooteíh-EâÍ a coírc€36áo & §ub6ld|o fnanceiro I*,í.* *rçno *--ü:;;X:f *to à ramÍria acolhedora

raoo sm srprir ár ga;* ;";;;;"t'neiatÓÍro' com seu uso cên-

leloeite acolhllos. ---- -"'_ -' manulcYlÉo da ctlançá ou ado'

f:_1_U_y.*aíá percentu@t do FúÍldo Munidpar dos Oireitos datflança e do-Adohcenb para o prograrna 6e â@firi.nênto Êíriti€., ne k_,na do an 260, s? da Lei LO699O

f^1_!,o 1*,co 9" "cothiíÍEnto 
na rho{tatta(te. FamÍt€ AcothedoÍa pa-

: -y 
,T-p no CMDCA delcrá apresentar íielodotogia * ,r"rà[ql€ coíÍerFle:

I - bma de cadasharnento d€ cilíldidâtcB i,e,'*-o,""*" ã" ".-r,; ff iff ãH,:"jis1,:l""l ;;:acoírD€nharÍEnto

Art lí. O progÍamâ deve sêgüí os pa.âmetíos de liJítcionaírErÍo do ser-r4ço de famllja a@thêdo.a úsoostos nsc"osrc-,.., . õ*,üç0"" ffi ,:""ffi fffiilHrr r##
ãnç3s e Ádolescênte8.

DAS DtspostÇôEs FrNÀs E rRANslrôRns
Art íZ Esb re§duçáo er ra eín vigor oa data de sua pubFc5çáo.
S€Íllo AnlôÍtio de LevergEr - MÍ i 5 de SeleÍÍDro de 2022.

-_.=__==--
Lrorrrâr AwlJlto da Stry? Ikanda
PÍraldont do Coírôlhg f,unlciFl dú DiÍ€h6 rL Cían(á ô do Â.to_Ercaota

:

i
I

I

i

I

CIDCA

PREFEIIURA f,UIíICIPAL SANTO AàflôrüoDE DO LES1E

NOMEIÂ, O SERVIDOR PÚBLI
cÂRGo DE sEcREÍÁRlo ru
DÁ oUTRÀS PRouDÊNcÁs.

CO EFETÍVO PAR,A RCSPOIIOEN PC.O i
rclPAL oE Ecotoarrl e nr,axçlJÉ j arexo l

JO§E AHIÂTHÂ YIEIRA
\-- ALI/ES, fteíbío Muniopat dê Santu

G,osso, no uso de sue" 
",nn 

** ÀItln'o 
do Lesle' Eslado de Mato

RESOLVEi

'1. - Para_tomar posse, o cárrjdâto deyerá ápreseítar docurnentaçáo (ori-ginal ou Íotoópia autenticâda) que compfoE:
!) CoínpÍovanle (b Escolaíida(b/pÍéRe
apres€í ado e,n üa oriírr"," r"-r. *Tfi1I";HHj#;.T::
b) CoÍÍprovarie de Residêrrcia;

c) Foto@ia leglvel da Cerüdáo de NâcciÍrÉmo o{.1 Casamêfl1o.
d) Fdocóga da C€rtidào de llâsciÍrEnto dos flhos ínênoÍes de 1B ano6 eCaíeira óe vacjna dos 6thos até 05 anos de dade (s€ houled;
e) CPF dos tithos cáso bourrer.

t) Fotoópia do TÍlulo de eteitor e Ceôdào qÉ @mprove não Er soíÍidopuÍrrção política - ceítidâo orllinat emitije pe|a iuetç3 etêíoraj:

lLf*"Ola do Ceíifcado de ResoMsla, paQ os candiilatos do seromasqjliÍlo:

h) Fotocópia do RG ê CpF do cãndÍlâto e d,o côniuge (se casádo);
I) Fotocôpia da Caíeira de Tratralho e conPASEP; rproi/'anle de inscriçâo m Plg

i j) Folocóp,â t€g,,ret da CNH se for o caso;
: kl Comprovânle dê exârDe de saúde ílst

cessário ao desempenh" ú;Ã ;7*i§"f*ffffi##, *-

Artlgo_íô - NOMEAR o servúor púbtico eêtivo Sf WEVERTOi| ANCEL-IO PERETRÁ OE SOUSÁ, para resmnde,r*,c,re. o. i"-úõffi ;iffi [[";Hi""Tff #""
Arügo ?-- kerminar a Sêqetsda Municjpat dê ÁdÍÍni8traçáo que lo[rcas píovidências necesúries pâ.a a exeqJçáo êsta poÍtaria_

T!:l_- :.O 
ponafla erÍra em vrgor nâ dara dê sLrá pubticâÉo, revo*gaíÉo as di6posçóes em conlrário

I

t

!
:

PROC'I RADOR
0í tI-IIAGO DA\iE8 gL

diarioínunidpal org/Írüamm . !1/t^/w.6n n.o{g.br 469
Assrnado DigíahôÍrte



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A". 367 - Jd. Santa lnês

04.217.362/0001-90

P.M.S.A.L
FLS NO

RUB

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

traponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixc iestacada:

Exercício

Emissão

2023

16t01t2023 age 1

:66
:02 PODER EXECUTIVO
:03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI.ANE]AMENTC

: 04.122.5004.20 12.0000 3. 3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Codigo da Ft:ha
Órgão

Unidacie
DotaÇão

Saldo Orçamentário : R$ 1.472.946,37
UM MILHãO, QUATROCENTOS E SETEÍTTA E DOIS MII-,
NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REArS E TRTNTA E SETE

CENTAVOS

Atenciosamente,

CPF: 3?E.266.461'20

622lOO5



Pír4.s.A.t
LS N.GOVERNO MUNICIPA

t-- Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 202a/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO7/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
AO: EXMO. SR TOSE ARIMATEA WEIRA ALVES - PREFEITO MUNICIPAL

v ExcELpNtÍsstvto sR. PREFEITo

SANTO ANTONIO DO LE

Santo Antônio, do Leste - MT, 16 de janeiro de 2023

LUIS ARLOS REZENDE
Secretario Municipal de AdministÍação e Planeiamento

Poíai|À 264/2021 de lt d€juúo de 2021

Solicito autorização de Vossa Excelência, Pam que o Departamento Responsavel promova o

procedimento administralivo de Dispensa de Licitação paÍa a contrâtâção de empresa especializada

em engenharia de segurança e medicina do trabalho, saúde ocupacional para elaboração de

p.og."L, de Gerenc.-iam"oto d" Riscos - PGR, Progrrma de Controle M&ico de Saúde

õcu-p"cioo"l - pCMsO, Laudo Tecnico das Condições Ambienteis no trabalho - LTCAT'

elabàração de Laudos de Insalubridade - LI, elaboração de Laudos de Periculosidade - LP, envio

de E-social - tâbelâ§ s-2210, s-2220, s-224O, consultoria mensal de E-social e REIM, para

atender as necessidades do Municipio de santo Antônio do Leste, conforme terrno de referência em

anexo.
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Santo Antônio do Leste - MT, 3 1 de ianeiro de 2023

CI n". 009i2023/Recursos Hutnanos
De: Departarnento de Recursos Hutnanos

AoS etor de Compras
Ihna: Geisiane Vieira de Moraes

o ELABORAÇÃO PGR iPrograma de Gerenciamento de Riscos)

o ELABORAÇÃO pCUSO (Prograrna de Controle Médico de Saúde Ocupacional)

o ELABORAÇÃO Og IAUOOS LTCAT (Laudo Técnico de Condições de Ambiente

do Trabalho)
o ELABORAÇÃO Oe UUDOS LI (Laudo de Insalubridade)

o ELABORAÇÃO oe LaUOOS Ll' (Laudo de Periculosidade)

o I-INVIO E-SOCIAL - TABELAS S-2210' 3-2220,5-2240
o . Admissão ' Demissão ' Acidente de trabalho ' Periódico

o CONSULTORIA MENSAL ESOCIAL E REINF

Noensejo.renovoprotestosdeelevadaestimaedistintaconsideração,
colocando esta Coordenadoria de Recursos Humanos à disposição no que tange as

cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente pira, em atenção a

necessidade da implantação da 4o Fase do esocial (ssT - segurança Saúde do

Trabalhador) no setor público, com obrigatoriedade desde janeiro 2023. Segue em anexo

03 (três) orçamentos para processo de Dispensa,/Licitação e contratação de empresa

presiadora áe seruiços de consultoria na área específica conforme mencionados

necessidade abaixo;

suas atribuições

El. DE MAM
Coo nadora Recurso umanose

RuaA-No367.r".ffi"u"H,X1i[i1?ld:,t"f :tS#t;?"'.ro,.,"ffi ,tôniodoLeste/Mr
ê-mail: prefsitura@santoantoniodoleste.mt.gov'br
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RequisiÉo

00308,23
DescÍição

Responsável

LUIS CARLOS REZENDE

Data

16tO112023

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Pode.

órgâo

Setor Solicilante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observeção
Contratacâo de emoresa especlallzada em engenhana de sê

I\rádrco d; Saúde OcuDacronal - PCMSO. Laudo Íécnico das

E-social - tabêlas S-2210, 3-2220' S-2240, consultoria msnsa

ouíanca e medicina do tÍabalho, saúde ocupacronal para etaboraçâo de programa de Gerencramento de Riscos - PGR, Programa dê controle

'"ffiá;Hü;i";nà-traoair,o - r-rcaiiàr"óàãiao o" r-"rooá d6-lnsalubndade - Ll, elaboraçào de Laudos do Pêriculosidade - LP, enviode

,-,ü'É.-ÉJiiã áÉrNi pãràãt*0",. 
"" 

n"""ssidad€s do Munrcípro de santo Antônio do Leste'

Itom Cód. PÍoduto CódTCE DescriÉo do Produto
Unidade Otde Otde Rec C Custo

ObseNaçáo
Dêscíicáo Detalhada do Píoduto

I 001.036.141 OoO8975í ELABORÂÇAO DE PGR/PCMSO
SER 0 2

SER 0 2
LP2 00í.036.'l/t2 378t03-8 ELABORÂÇAO DE LAUDOS LTCAT, LI E

MES 12 0 2
ENVIO E CONSULTORIA MENSAL E.SOCIAL3 ooí.036.í43 00068547

SecretáÍioPresidente
AlmoxariÍado

l.!
'r/, ?
zlh

7c
@

|-
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TERMO DE REFERENCIA

l.lContrataçãodeempresaespecializadaemengeúariadeseguranÇaemedicinadotrabalho,saúde
ocupacional para elaboração de'f-!.umu a" C"rãnciamento deRiscos - PGR, Programa de Controle

Médico de saúde ocupacioJ:_.põúso, Laudo Técnico das condições Ambientais no trabalho -
LTCAT, elaboração a" uoaÀ ae mrur.rtriaua" - r-1, elaboração de Laudos_de Periculosidade - LP.

envio de E_social - tabelas s-iito, s-zzzo, s-2240, consultoria mensal de E-Social e REINF, para

ã*à", * o"""tsidades do Município de Santo Antônio do Leste'

2.lAcontrataçãojustifica.secombasenanecessidadedeatenderasexigênciasdeórgão
regulamentaÍes do serviço puiii"ã, á"-ã'9 ;!'-"1§ de trabalho' buscando atender as exigências

do'INSS e demais nornas, tais como a NR I 5 do MTE'

2.21-TCATseráelaboradosemprequeexistiratividadesqueexpôemotrabalhadoraagentesnociros.
sendo assim. a administração 

'busàa. 
nus formas legais o maior conforto e segurança para seus

colaboradoresnoambientea.t,uuurr,o.un]avezqueoLaudoTecnicodasCondiçôesdoAnrbiente
ir"lrlrr". ,*.a as luzes a realidade do an.rbiente em face as ttomtas r igentes'

2.3osen,içotarnbénrcontemplaráaelaboraçàodelaudopericialdeinsalubridade,paratodasas
funções existenres da prefeirurJ;;;;iã.-d;ro Antôniodo Leste, com objetivo de regularizar o

;;;'Ãú para as funções que tiverem direito' conforme legislação vigente'

2.4. Desta forma, considerando que a AdministraÇão .não 
possui em 

^seu 
quadro de pessoal'

profissional habilitado p"* i;;;çã" ão, À"n"ionuàos laudos, toma-se fundamental e obrigatória

a contratação d" u*u ".p."rJõã;ir"d; ". se fundamental e obrigatória a contratação de uma

empresa especializada ". ú;i;; . s.g*-çu do Trabalho, visando atender as determinações

legais previstas nas Normas lü;il.r"dfu dã Minjstério do Trabalho §Rs) números 7. 9 e alei

8.l23lgt. aÍ. 58 parágralo';;:;;ittd" ut'im o frel cumprimento do: d":1tT,e^deveres dos

servidores e da instituição, p"r iiãÃtOi" de soluções adequádos para caso, minimizados custos e

2.5. O E_Social foi criado pelo Decreto n" g.37312014. o novo cenário legal a partir da implantação

do E-social, exige com qr"';;;;;";;e os oJeigs^fa administração pública' se adaptem às

exigências legai, "o. 
pruro,lã"iinliot- e puttir dJ202-1'somente através do E-social' será a única

forma dos órgãos e i..tituiçoi ""ií'"*"- 
o ""io 

dos dados sobre seus trabalhadores ao Govemo'

Assim, importante se faz ."rrái u., tu. todos que tiverem trabalhadores, usarão o E-social' de forma

obrigatória
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3.1. CONTEUDO PARA ELABORAÇÃO DOS LAUDOS TECNICOS

a)Descriçãopolextensodotítulododocumentoeidentificaçãodaentidadeemitente,cuiosdados
ã1,*- r". ".i idos separadamente do PGR e PCMSO' em-formulário próprio;

b) Indicação do número d" ;;t1""çã" do LTCAT' devidamente datado e assinado por seu

signatário. cuidando p"," q;-;^ ;;;-tolnas sejam rigorosamente numeradas' carimbadas e

rubricadasl 
e quando necessário separar por unidade

.i n 
".itsao 

dos laudos deverá ser separada por secretana

fia::3l"Jr:fã1'o"r,ub"l""i."nto indicando cNpJ, endereço, nome fantasia, atividade, sÍau de

risco, número de empregados iq'-tintuçao de homens e mulÀeres) e horário de trabalho:

e) objetivo da avaliação ";;;;;;;-" 
extensão, dos trabalhos executados, necessariamente'

abrangendo u "*u",,"^çiã 
ã* o"o"ên"ias de trabalhos em condições insalubres ou

nericutosidades. ". "onro.rriãuai*"; 
; NR. 15 e 16 da Portaria MTB 3.214178, bem como as

üiild;;t;;;i.. quunao da celebração da prestação dos serviços:

;"õ;Lú" ãas de pendências e instalações periciadas: 
.

s) Desisnação do código GFi;;";;;;;m Lnrormiaaa" com o Manual da GFIP/SEFIP'

h) Descrição das atividaaes ptlJtf"ai' ubr-gtndo a funçào e o quantitativo dos empregados

rffiiio,: qualitativa e quantitativa dos riscos ambientais (químicos. fisicos.- biorógicos,

ergonômicos e d. u.ia.n,..l.'il..ri#"..* a.r.ãendo a metodologia de ação e critérios técnicos

.aã,uao.. identificados nos ambientes de trabalho;

i) Analise qualitativa e quar,iiãiirãã", *.",es acima.citados, contendo a descrição da metodologia

de ação, critérios tecnicos el iitt'u*?"tuçao utilizada' necessariamente abrangendo para os

estabelecimentosoperactonaisdecomercializaçãoearmazenamentonatural,amediçãoderuídos,
calor, concentraçao a. poeirã." Joü."i", qri.icos, orisinados de processo de trabalho;

k) Medida de proteção individual e co-letiva existentes. coitendo identificação dos Equipamentos de

Proleçào Individual - EPlls utilizados mediante consignação do número do Certificado de

Aprovação- CA e da u"riaão io Jã de eficácia,de ptoLçao' indicando' inclusive' se o EPI e o

Epc são eficazes nu pro,.çuã-uo. ugentes de riscos detectadoi. concluindo com "SIM" ou "NAo":

l) Fundamentaçao cientírca'e*aü"r?"g.n1 ,"t." a legislacão Deíinente sobre os riscos identificados'

na apresentação explícita a* tã"ti'íott sobre os iftito' d'ot agentes classificados insalubres ou

nericulosidades e o, ,ufor".ãoJiãí"rp"ra*r* "aicionais, 
descrévendo os efeitos da exposição aos

asentes de úsco e a fundamentação legal;

m--; proposição de Ir/l.aiau, a. iilit]-i.'pà o Ambiente Avaliado. estipulando prazos para adoção do

controle dos riscos, u"n1 
""ã""ã"ã-p-"irrÀento 

sistemático da eficácia das medidas.

t IIDPRODI.:TOD. TCECITEM

0r sERvlÇo

o

20Er

SERVI

ELABORAÇÀO DE PCR,PCMSO0(Hl69i5 r0l

OI SERVIÇO

SERVI o

2081
EI,ABORAÇAO DE LAUDOS LTCAT. I-I F I-P

37t101-t02

I2 MESES1092

MES

ENYIO E CONSULTORIA MENSAL E-Sd]IAL0006ti4103

n) Bibliografia consultada;
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o) Nome e identificação do profissional responsável pela elaboração do laudo, inform

PIS/PASEP e o número de registro no respectivo conselho;

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

6. LOCAL E PRAZO DE ENTRECA.

6.1 omesmodel,eráserrealizadonaPrefeituraMunicipaldeSantoAntôniodoLeste-MT'Av.

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à

Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a

úguaaua. soc"ial (cND). o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atender Prontamente;

e)Nãotransferiraterceiros,quertotalouparcialmente'oobjetoasercontratado'semadevida
anuência da PREFEITURA;

f)Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomosartigosl2,l3e
1l ^zido 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8'078' de 1990);

g)Manter,durantetodaaexecuçãodoconfato,em.compatibilidadecomasobrigaçõesassumidas,
iádu, u. condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

i) Substituir/corrigir o sewiço que estiver fo1a.d1 especificações contidas no p]e,s:1te Termo de

Referênciaouqueapresentardefeitoouimperfeição,semqualquerônusparaaCoNTRATANTE;

j) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto

adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d)Notificar,porescrito,àticitantevencedora,aocorrênciadeeventuaisimperfeiçõesnocursodo
fornecimento. fixando prazo para sua correção:

e)Acompanharofomecimento,podendointervir.duranteasuaexecuÇão,parafinsdeajusteou
suspensão da entrega; in"tori"ã't"j"it-do, no todo ou em parte' os serviços executados fora das

especificações deste Edital.

Goiás. 367 Jardim Santa Inês. CEP: 78'628 000
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6.2. O prazo de entrega dos sen'iços será de 30 (trinta) dias corridos, p
RUê oraÍa e

verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez estando com vada a

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de màos dad3s co
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adequação do objeto aos temlos contratuais. os sen,iços serão recebidos definitivamente.

Termo Assinado pelas Partes.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ante

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, conerão à conta do Exercício vigente ao ano

corrente da prestação do seÚiço, e por fonies de recursos próprios. conforme abaixo. devendo o

restante onerar recursos orçamentários futuros. efetivamente consignados para esse fim'

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por conta

da seguinte dotaçào orçamentária:

Dotação:

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

8.1. Após a enÍregahealização do serviço, a contratante designara um servidor ou técnico de sua

escohà o qual te.á-05 (cinco) dias úteis para examinar os serviços realizados, exceto quando o aceite

depender de laudo ou parecer técnico.

g.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma 
-divergência,/problemas 

serviços, estes deverão

ser suústituídos e ou reparados no prazo Máximo de 05 (cinco) dias'

8.3 ' A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo

de garantia do(s) serviço(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s)

objeto(s), diretamente ou através de terceiros pãr ele àscolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos

imediaámente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante'

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÂO:

g.l . o presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para este fim, ou

se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contrataÍ empresa e ou técnico

especializado para que este de um parecer de conformidade ou um laudo atestando que este atende as

exigências.

IO. PAGAMENTO:

l0.l.AAdministÍaçãoseobrigaafazeropagamentoàvista'apósorecebimentodoserviço.
devidamente atestadá pelo setor ãompetente, aôompanhada da nota fiscal atestada pelo departamento

competente.

eJ toanI enamnI I eão PIa de dma uM n IcecretaÍlS straçP03Unidade
Manutenção das Atividades da Secretaria04.122.5004.2012Funcional programática

66Ficha
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39Despesa/forte
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10.2. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de co

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da o
"factoring";

de

10.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

10.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos paÍa com o

Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçâo pzua com o Fundo

de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST.

I1. CONDIÇÕES GERAIS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - l6 dejaneiro de 2023

L R-EZENDE
sEC. MtNICtpAL DE ADMINTSTRAÇÀo Ê PLANEJAMEN To

PORTARTA 2642021 DE 1tl06n02l
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

r.o - DA FUNDAMENTaçÃo lncal
Art. 75 da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso

de outros serviços e compras; Vide Decrero n" 10.922 de 2021 (Visência)

Decreto n" 11.317 de 29 de dezembro de 2022 que tÍata da atualização dos valores estabelecidos

da Lei 14.133 de2021.

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e

oito reais e trinta e tÍês centavos).

2.0 - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em engeúaria de segurança e medicina do trabalho, saúde

ocupacional para elaboração de programa de Gerenciamento de fuscos PGR, Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, Laudo Técnico das Condições Ambientais no

trabalho - LTCAT, elaboração de Laudos de Insalubridade - LI, elaboração de Laudos de

Periculosidade - LP, envio de E-social - tabelas 3-2210, 3-2220, 5-2240, consultoria mensal de E-
Social e REINF. para atender as necessidades do Município de Santo Antônio do Leste.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1 A contratação justifica-se com base na necessidade de atender as exigências de órgão

regulamentares do serviço público, quanto ao ambiente de trabalho, buscando atender as exigências

do INSS e demais normas, tais como aNR 15 do MTE.

3.2 LTCAT será elaborado selnpre que existil atividades que expõem o trabalhador a agentes

noci.r,os, sendo assim- a administração buscar nas Í'ormas legais o maior conÍ'orto e segurança para

seus colaboradores no ambiente de trabalho. uma vez que o l-audo Técnico clas Condições do

Ambiente Trabalho. trará as luzes a realidade do ambiente em fàce as normas vigeutes.

3.3 O sen,iço também contemplará a elaboragão de laudo pericial de insalubridade, para todas as

funções existentes da prefeitura municipal de Santo Antônio do Leste, com objetivo de regularizar o

pagamento, para as funções que tiveÍem direito, conforme legislação vigente.
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3.4. Desta form4 considerando que a Administração não possui em seu quadro de pessoal,

profissional habilitado para elaboração dos mencionados laudos, torna-se fundamental e obrigatória

a contÍatação de uma empresa especializada em se fundamental e obrigatória a contÍatação de uma

empÍesa especializada em Medicina e Segurança do Trabalho, visando atender as determinações

legais previstas nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho §Rs) números 7, 9 e a

Lei 8.123/91, art. 58 parágrafo 4o, garantindo assim o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos

servidores e da instituição, por intermédio de soluções adequados para caso, minimizados custos e

riscos na fuea tÍabalhista.

3.5. O E-social foi criado pelo Decreto n" 8.37312014. O novo cenário legal a partir da implantação

do E-Social, exige com que as empresas e os órgãos da administração pública, se adaptem às

exigências legais com prazos já definidos. A partir de 2021, somente através do E-Social, será a

única forma dos órgãos e instituições unificarem o envio dos dados sobre seus trabalhadores ao

Govemo. Assim, importante se faz ressaltar, que todos que tiverem trabalhadores, usarão o E-

Social, de forma obrigatória.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de janeiro de 2023.

REZENDE
Secretario Municipal de Administração e Planejamento

Portaia 26412021 de l8 de juúo de 2021

L


